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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE ERECHIM ~
CARTA SINDICAL 224835 de 18-01-1963 ~ ~

Filiado à Federação dos Empregados no Comércio do Rio Grande do Sul
Avenida Santo Dal Bosco nO 146 - 99.700 - E R E C H I M - Rio Grande do
End. Tele Fono "COMERCIARIOS" - Fone 321-1509 - Caixa Postal,

Erechim, (RS), 04 de novembro

OOMIssIo DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
CAMARAMUNICIPAL DE VEREADORES
: E S T A

Digno Senhor Presidente;
Ref. envio de expediente ~

r~~ovy
Independente de quaisquer solicitações, perm::imo~os

'untarmos o expediente anexo, consti tuido de exemplar do Manife.ê, 1\ '\
to da Categoria Comerciária, deliberado pela Assembléia Geral Or \~.~¥
dinária levada a efeito na data de ontem, dia 03 de novembro 1985 ~I\
tratando do pr9blema dos horários de funcionamento de nossas Far-
mácias, e que por si s6 explica-se. ~

Esperando merecermos a eventual atençao_dos dignos e
humanisticos objetivos da existência dessa Comissao de Serviços,
estaremos atentos ao desenrolar'dos acontecimentos.

Limitados ao exposto, colhemos oportunidade para firmar
mo-nos, muito cordial e

ATENCIOSAMENTE

Rigotti
ária

p/DIRETORIA DO SINDICATO OOS EMPREGADOS NO
C~RCIO DE ERECHIM - S. E. C. E •
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MANIFESTO DA CATEGORIA COMERCI!RIA - PROBL~~ DO HOR!RIO DE FUN-
CIONAMENTO DAS FARM!CIAS - CONTRARIEDADE AO PROJETO DE VEREADOR.
****************************************************************

Erechim, (RS), 03 de novembro 1985.

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE ERECHI l

~.

À DIRE'IúRIA DO SINDICA'Iú DOS EMPREGADOS DE ERECHIM,POR 9'R
DELIBERAÇÃO DE SUA ASSEMBLEIA GERAL orIDINARIA LEVADA A E~~ITO NA'~ ~
ATA DE TRES DE NOVEMBRO DE MIL E NOVECENTOS E OITENTA E CIN(x),~~
APCS VOTAÇIO QUE TEVE A UNANIMIDADE DAS PRESENÇAS, MANIFESTA-.SE,~ ~l

E PELOS ITENS QUE SEGUEM-SE: ~~
1- A CATEGORIA declara-se surpresa ao tomar conhecimento pela ~

pr.ensa local, de que após gestões tramitadas em consultas .~
reunião que teria acontecido, por iniciativa do Sr. Vereador~ \

, Luiz Felipe Demarchi, o qual, ouvindo as partes interessadas"
isto 6, proprietários de Farmácias e Sr. Presidente do Sindi-~ '
cato Patronal, assim também, nossa Prefeitura Municipal, tra- q
mitaria"projeto de lei" nessa Casa do Povo, determinando aw t\,t
normas de funcionamento desses estabelecimentos comerciais. 'J

2- Esta Diretoria, além de surpresa, declara-se perplexa pelo fa \~ ~~
to de que NÃO FOI CONVIDADA a participar de quaisquer reuni- ~\

~ ões nesse sentido, e pelo fato ocorrido tamb~m, expressa seu ~ ~,
I ~ desagrado e PROTESTA VEEMENTEMENTE. J'

3- Nossa convicção é de que uma vez tão desconsiderados, não te- f2~
~ mos a obrigação de HOMOLOGAR QUAISQUER ACOROOS PARA DILATAÇÃO, &'
~ DE HO~RIOS DE TRABALHO, e mais, levando-se em consideração a. .
~ contrariedade da maioria dos trabalhadores no setor, ora sal- ~ r

-~ vaguardados nos seus interesses por este Sindicato que os re- ~~
~~ presenta. ~1_ 4- Tal desconsideração, bem demonstra a falta de democracia com Y

que fomo's contemplados, o total menosprezo pela classe e fa- .
" talmente determinarã que todos classifiquem tal projeto como & ty

compr?metido e suspeito, haja visto que os contatos mantidos . ~ t
exclulram os empregados do setor, representados por nossa en~' ~ ,r}
tidade. ':\~

=t) 5- Pelas informaçoes que nos chegaram, tal projeto, além de ir )
contra nossa Consolidação das Leis do Trabalho, no tocffilteà \ O
sobrecarga horária, se aprovado, constituir-se-á frontalmen- ~ ~

~e,em agressão indireta a toda categoria, sendo inaceitável,po- . ~ .~
lS. ~ v~ 6- Nossa sujestão é a seguinte: a- O Sr. Vereador proponente,re ~ '

~~. tiraria dito projeto para merecer OS parecerem abalisados de ~ L
~ nossa Comissão de Serviços Municipais dessa Câmara; b- Essa ~.~

Com~ssão ouviria TQDAS AS PARTES NOVAMENTE PARA BEM OPINAR. ~
~_ Complementando, lembramos que já existem, sobre o problema , ~~(
.~~~~~ a Lei nº.1640,de 09 de outubro de 1976 e o Decreto nº 1422,de \~i;' ~ 17 de ,agosto de 1983, atualmente sendo desconsiderados ..•'? •
::: -~ .. ~..,/, A D I R E T O R I A "
u~~ /r/ ~

,;~~~~~f~Jmt~~reti~ 'dJ' ,Wils~n :;;~~
' cgi /'v/I'/"'" I f:fi."-((VO \.. Á.{? c.'ivc: ti Jl ,J~ . .... . . . . . . . . . . . . . . . . .a0 •• •• ••/' • L..JJj. (;''/0. 'l .(. ~i:.. .• ••
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SINDI~,~~~F~~:ãoE~~~A:~~~~~~2~;~':'~~~~;~:d~d~~'E\CHIMOI W3
Avenida Santo Dal Bosco nO 146 99.700 E R E C H I M - Rio 1ra . do S

End. Tele Fono "COMERCIARlOS" Fone 321-1509 Caixa Postal,
/
í--- ...•,-ooo~ ••.., ---

Erechim, RS), 04 de novembro de 1985.

-- o-~-" Sr.:=. ~ilson José Tonin=.~. Presidente da CJillL~RA 1rrITiICIPAL DE VEREADORES
:~~~R LEGISLATIVO - NESTA.

Prezado Senhor Presidente;
Ref. anvio de Expediente e Solicitação.

Juntamos ao presente, "exemplar do Manifesto da Classe Co-
_erciária de Erechim", homologado em _'ssembléia Geral Ordinária em da
~a de ontem, dia 03 de novembro de 1985, e pertinente ao ~TUAL ESTADO
:: COISAS com relação ao f~ncionamento no R MO DE F lli~ JIAS de nossa
~uerida cidade.
- Outrossim, dito conteúdo ~ue por si só explica-se, encare-
_emos que possa merecer da parte do nobre presidente e vereador, a a-
~enção -preciosa e indispensável.

Contudo, expressamos nossa intenção de que possa ser lido
en plenário dessa Casa do Povo, para ~ue fique constante dos anais des
sa honrada. ca.sa,para a história e a posteridade, dizendo bem da reo-
~ pação ueste Sindicato para com a categoria ~ue bem representa.,Como ultima necessidade, e afim de vermos dito projeto de
:ei, elaborado sob os auspícios do Sr. vereador Luiz Felipe Demarchi,
~ue consideramos afronta direta a toda categoria comerciária, devida-
=ente obstruido nessa honrada e não anti-popular casa, solicitamos que
~ exemplar de nossa manifestação, anexo, seja devidamente juntado aos
:audos do referido, e que mereça as considerações de NOSSA COMISSÃO DE
:~iVIÇOS ~rJNICIPAIS e de todos os hor~ados e dignos vereadores.

Limitados ao exposto, colhemos oportunidade para firmarmo-
_-os,muito cordial e com

SAU9A":ÕES SINDIC ALISTAS

I

Wils. fi Rigotti
Sec ,etário

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
ENTRADA

Protocoloa- Data j
n.o.~ ..1~!..~l(~j\~I....~..~..I19...~1

E T O R E S

Antonio
Presidente

(DIRETORIA DO SI}CICATO DOS ~\~REGADOS NO COMÉRCIO
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TERMO----- DE c O M :2'R O M ISS O-- - -- - - - ---

Os Signatárias , todos sócios proprietárioa dos estabeleci-
=entos farmacéáticos de Erechim, que fizeram-s~presente~ na reu-

realizada nas dependên. cias da Câmara d e Vereadores;,'
aU:30 horas, promõvida pela Comissão de Serviços Mu-

-:cipais, através de seu presidente, Vereador ARISTIDEffiAGOSTINHO:
ONATTO, a qual aconteceu por iniciativa do Sindicato dos Em-

no Comércio de Erechim, contando com a presença do Presi-
Sindicato do Comércio Varejista de Erechim(patronaü.),' e

=uncionários e funcionárias dos referidos estabeleciments, após de-
: ngadas discussões ao seguinte consenço: A) Que os plantões das
=armácias de Erechim, deverão reger-se em conformidade à Lei já
axistente(Lei nQ-1640/78 e Decreto nQ~1422/83), devendo entretanto
er enriquecido' por legislação de iniciativo do Poder Executivo,'de-

termjnando sanções ao descumprimento das Lei e Decreto já em vigor,
apresentando emenda a ser apresentada a Colenta Casa do Povo, sen-
'0 que os horários deverão obedecer a Consolidação das Leis do Tra-
-alho e eventuais acordos Intersindicaiso Comprometem-se outrossim,
~ dirigirem ao Sindicato Patronal, correspondência individual, de-
larando sua conformidade ao presente termo, que em hipótese algu-

~ poderá ser descumpridoo Salientam os Signatários que o represen-
-ante e ~roprietário da Farmácia.Providênci~ manifestou-se favorá-
el ao dizeres constantes deste termo, tendo porém, por motivos de
ompromisso, estado ausente no momento das assinaturas:o E por esta-

rem todos de acordo assim o presente, juntamente. com os represen -
-antes do Sindicato dos Empregados e Patronalo Erechim,' 22:15 horafj
o dia 07 de novembro de 109850 Seguem se as assinaturaso

farmácias e droga-
ionamento, que ainda não estão incluídas

inclusões.

~ tempo: Adendo a
rias já existentes



Erechim-RSo, 08 de Novembro de 109850

..a
Comissão de Vereadores
formada para fixarem horário
de atendimento e plantões de
Farmácias, na cidade de Erechim.

Prezados Senhores:

Os proprietários de Farmácias e Droga-
rias desta cmdade, que esta subscrevem, vem, ante V.Exas
apresentar sua sugestão para a cláusula penal no caso de
infração da Lei existente sobre horário e plantões de
farmácias e drogarias, conforme o acordo celebrado no di
a 07 do corrente mês e ano, na Reunião realizada nas de-

..
pedencias da Colenda Camara de Vereadores de Erechim-RSo

~-Su~pensão do infrator, do rodizio de plantão, por 6(se-
is) meses, a contar da constatação da primeira infração;

O-Em caso de reincidência, suspensão do infrator, do rodí-
zio de plantão por l(um) ano.

e-Em caso de segunda reincidencia, multa pecuniária cor -
respondente a 10(dez) salários mínimos, vigentes na data

------------ -
da infração.

'J-Após a terceira infração multa correspondente aos 10(dez)
salários mínimos já fixados, com um acréscimo de lQ%(dez
por cento)

Erechim-RS. ,08 de Novembro de 109850
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Comissão de Serviços Municipais

Erechim, II de novembro de

Senhor Presidente

Cumprimentando-o cordialmente, vimos
interm~dio desta,entregar-Ihe d~cumento5 pertinentes ao

~ssunto das farm~cias.
Esta Comiss~0 recebeu dos senhores

de farm~cias e Drogarias,sugest~es para a devida

licaç~o da cl~usula Penal.
Entendemos que a referida mat~ria e

a Comiss~o Única de Pareceres, percorrendo desta for-

a tramitaç~o legal e juridica.
Sem mais para o momento, renovamos

ssos protestos de estima e real consideraç~o.
Subscrevemo-nos

~hO ';ambonS?
Presidente da Comiss~o.

::mo.Sr.
iIson Jos~ Tonin
;Presidente do Poder Legislativo

esta.
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----,~OOcQ_.---
End. Tele Fono "COMERCIARlOS" Fone 321-1509

Erechim, (RS), 25 de novembro 1985.

ILMº. SR.
DR. WILSON JOSÉ TONIN
D.D. VEREADOR E PRESIDENTE
yÃMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
PODER LEGISLATIVO- N E S T A.

Prezado ~igo e Vereador,
D.D. Presldente Colenda câmara ;
REF. OFICIO CIRCULAR E SOLICITAÇÃO.

Para seu conhecimento OFICIAL e que CONSTE DOS ANAIS
de nossa digna e não comprometida Casa do Povo, a qual V. Exciao
tem a árdua missão de Presidir, de modo imparcial e honrado,per
mitimo-nos fazer-lhe anexação de CÓPIA EXEMPLAR de nossa Circu=
lar endereçada aos Edis componentes dessa Câmara, em data de ho
je, tratando da complementação à Lei nQ 1.640/78, pertinente àã
• rw f. - '.1nfraçoes dos rod1z1os dos plantoes das Farmac1as, e que espera

A , -mos ser legislada em carater de"apelo ja desesperado", de manei
ra prior!tária, em data de hoje. -

Sr. Dr. Presidente: A Classe comerciária de Erechim ,
não deve e NÃO PODERÁ FICAR À MERC~ DAS INDEFINIÇÕES ou dos in
teresses exclusos por ~~is tempo ainda !

Precisamos que a experiência e boas intenções de to-
dos eprlncipamemte de V.Excia., influindo para tanto, façam-se
destaque na derradeira reunião deste período legislativo/1985.

'Nossa Categoria aguarda ansiosa, e já que nosso poder
Executivo silenciou a respeito, embora solicitado a intervir, é
chegado o momento em que cada qual deverá cumprir seu dever mai
01.'.

Essa indefinição não poderá aguardar o reinicio dos
trabalhos da próxima legislatura •••

O dever maior, para a tranquilidade das consciências
e a satisfação do dever cumprido, a todos aguarda nesta hora,
de gravidade e de definições. O jogo de empurra tem que findar.

Limi tados ao exposto, colhemos oportunid.ade para fir
marmo-nos, muito cordial e ATENCIOSAMENTE.

D I R E T



I CARTA SiNDICAL 224835 de 18-01-1963

Filiado à Federação dOsl Empregados no Comércio do Rio Grande do Sul
I

Avenida Santo Dal Bosco nO 146 99.700 E R E C H I M - Rio Grande do Sul

End, 'Tele Fono "COMERCIARJOS" Fone 321-1509 Caixa Postal, 741

I---.---OOOc:..olir----

Erechim, (RS), 25 de novembro 1985.

• E D I L :

--':'vo.
Hoje, nesta reunião, encerra-se o atual per!odo legis-

D I R E T O R E S

Sabemos e muito bem que o cumprimento do dever maior,
sido a busca de todos componentes dessa Casa do Povo.

Contudo, muita coisa aconteceu e acompanhando, como te
--s feito, sistemàticamente, verificamos que o tratamento priori-
-..:ioque deveria ter sido dado ao "problema das farmácias" e do
_'"rdo finnado sob os auspfcios deste Sindicato e a maioria dos--_regadores", afim de que volte a existir "ordem e tranquilidade
setor", tem sido postergado, conforme abaixo evidenciamos;

a- Houve total sil~ncio e desconhecimento proposital ,
de parte do Executivo, inclusive com o não recebimen
to em AUDIiNCIA que procuramos manter.

b- Assistimos, com perplexidade e at~ desespero, fatos
lamentãveis nas duas reuniões que antecederam, onde
rivalidades pessoais e "extranhas forças", OCULTAS,
quiç~ servindo a outros interesses, IMPEDIRAM QUE
FOSSE DADA SOLUÇÃO AO PROBLEWlÂ DE TODA UMA CLASSE.

c- SER VEREADOR E ANTES DE TUOO, SERVIR COM JUSTIÇA.
Destarte e por uma nobre causa, e porque não somos omi~

:~Se nem coniventes, empreitamo-nos agora, NESTE DESESPERADO ES-
__ O FINAL. Somos uma Diretoria de Sindicato, humildes, trabalha
= _es e estamos com as melhores intenções, e porque assim ~, assu-
-- os. A Categoria Comerciária interessam os "resultados", não
~ retaliações ou as bonitas ret6ricas, cujos resultados são igua-
:- A ZERO. Todavia as centenas das centenas de nossB(o)S componen-
-5S, embora sujeitados às eventuais injustiças sociais, NÃo SOFREM
-' AMNESIA (nem da magnésia) e POSSUEM MENTES QUE NÃO ESQUECEM.

Assim sendo, como são os RESULTAOOS qu~ importam nO fi-_ , E HOJE O DIA, no qual os Senhores Edis poderao remediE.r tudo
~'e não foi feito nem pelo poder Executivo, vótando a emenda do
~ jeto, digo, a emenda à Lei 1.640, de 09 de outubro de 1978, e
-- 1uimdo nela, no artigo segundo, já que at~ hoje o ~ecutivo M£
~ ipal omitiu-se em estipular aS multas pelas infraçoes à mesma,
:...:.as cláusulas sugeridas pela decisão tomada pela unanimidad.e de
- sso colégio na reunião da data de 18 do corrente, e que respal-
= o "Termo de Compromisso" resultante da reunião ensej"ada pela

issão de Serviços Municipais. .O I PENHOR EM GRATIDÃO ESTAM NA LEMBRANÇA, OU NÃO , ••• ,"
QUE O SUPREMO CRIADOR VOS ILUMINE NESSA IMPORTANTE DE-

_SÃO !!! I. I ;
PíSINDI lITO DOS EMPREGADOSNO COM1:RCIODE" C~IM - -

~'



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

Exmo. Sr.l'rE:Sl uente a.a C~ara de V tu:eac.iores.

Tendo em vis\;a as .l..eclamaçÕe::5e pedidos re~ebidus pela Casa.

o dli:: pa:.t."t~uos senhtr-=:s pro1Jriet4rius li€: féi~oia, t.:om;;>-ca.rnD,,~

-~nd~cG~v uv~ Em~reg~uv~ nv CVlli~rciu U~ ErE:~n~m e que a1Jrç~en~-
também sugestão e que aeatamos na sua íntegrat para alteração

-ei 1640 de 29 de outubro de 1978, apresentamos à referida Lei,

_ o:eguinte

EMENDA
~tigo 22 da Lei 1640 de 29 de outubro de 1978, passa ater a se-

=- _ te redação:

As sanções de nue trata esta Lei, serão da seguinte

_ ::em:
suspensão do infrator do rodízio de plantão, por 6 (seis) meses,

a contar da constatação da primeira infração:

em caso de reincid~ncia, suspensão do infrator do rodízio de

plantão por 1 (um) ano;

no caso de segunda reincidência, multa pecuniária correspon

dente a 10 (dez) salários mínimos vigentes na época da infração;
-.

:)ap,gs a terceira infração, multa correspondente aos 10 (de.,) salá
"-'rios m,~:nimosjá fixi'l.dos, com um acréscimo de 10 %.

Sala das Sessões, em 25 de novembro de 1985.

-~Ari. AgQ;tinJ:o tiam"Qgnatto
--



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

Exmo. Sr. Presidente da ema ara de Vereadores

Apresentamos uma sub-emenda ao projeto de lei versando eôbre
funcionamento doe plantões de farmácias, bem como no que versa
~arca das infrações caracterizadas no projeto:

Acrescente-se, inicialmente co.o Letra a, o seguinte:

) na primeira infração será o infrator apenas advertido.

Sala da Ses ões, em Erexim, em 26 de novembro de 1985.



Estado do Rio Grande do Sul

DISTRIBUiÇÃO
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Data ~~ / !-º- J ~..?.~.

CAMARA MUNICIPAL DE ERECHIM

o PRESENTE PROCESSO E PROJETO,-
POR SOL IC ITAÇÃO DO AUTOR. FO J- .
A R QUI V A D O, EM SESSÃO --~~~N~3~~~~~krDE ~

HELLY LUIZ ARENTI
de Presidente

Vereador Luiz Fel ipe de Marchi,me:

ocesso n.o 034/85.

Proj eto de Le i•
,

Fixa o horario de funcionamento dos Estabele-
cimentos farmec~uticos e d~ outras provid~n -
clas.



Elasemana.

Artigo 4º)

Artigo 5º)

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara:~Municipal de Erechim

Projeto de Lei 034/850

Fixa o hor~rio de estabelecimentos Farma

c~uticos,Drogarias e Simi lares.

A abertura e o fechamento dos estabeleci
mentos Farmac~uticos,Drogarias e Simi la-

_,observados os preceitos da Legislaç~o Federal,que regulamen-
contrato de trabalho,ser~ das 8 ~s 21 horas em todos os di-

L

Os estabelecimentos dever~o cump~esca-
la de Plant~o Permanente e auxwliar a

,elaborado pela Prefeitura de Erechim,que fara mediante Decre

As fi liais de Estabelecimentos Farmac~u-
ticos,Drogarias e Simi lares n~o entrar~o

odfzio de Plant~o~r,

Os estabelecimentos quando fechados dev~
r~o afixar placa indicativa do estabele-

nto an~logo de Plant~o Permanenteo
,Ao descumprimento da presente,sera apli-

cado:
~ Iº-Os estabelecimentos que desrespeitQ

o hor~rio previsto no artigo Iº desta Lei:
a-Not if icaç~o;
b-Multa de Ol(um)sal~rio refer~ncia;
c-Multa de 05(cinco)sal~rios refer~ncias.

. a Ia de P Iant~o

2

,sera:
~ 2º-0 estabelecimento que n~o cumpir . a~

segue.oo



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

camam~Munk~aldeE~c~m Fls:02

Fls.,. Q.o.Z ..
'"••....•..... 1..

a- Not if ieaç~o;
b-Multa de Ol(um)sal~rio refer~neia;
c-Multa de 05(cinco)sal;rios refer~ncias.

R ~, •evogam-se as disposiçoes em eontr~rlo.

Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua

de novembro de 19850

de

- POS.

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
ENTRADA

Protocolo



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara',Municipal de Erechim

Estamos de pleno acordo com o presente Pr£
e Lei nQ 034/85,que fixa o hor?rio de funcionamento dos Esta
imentos farmec~uticos e d~ outras provid~ncias.

I-A It os daS et e

_-Avenida

2ra0
4~ Cem ( I) 0132>. S-Us,

5-Confi~nça

-Diangel

-Drogaria Central

9-Drogaria Ribeiro

I -Erech i

II-FarmaveIOb6.

12-lndiana

3-Provid~ncia



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara tMunicipal de Erechim

N~o concordamos com o referido Projeto
~i nº 034/85,que fixa o hor~rio de funcionamento dos Estabe
. entos farmac~uticos e d~ .L .d".OULras provI enclas.

6-

7-

9-

I -



ADO DO RIO GRANDE DO SUL

âmara Municipal de Erechim

funcionamento dos estabele-
EMENTA:_êrecer D.O

.. ,
~@WJO~~£!,l@ [!j)ú~W~£!,l@~ ~ £!,lOO~eç:~OO~~

034/85"
043/85 .•

fixa o hor~rio de

Projeto de Lei•
o iyersos.

cimentos farmec~uticos e d~
outras provid~ncias.

Ivo Nazzari.RELATOR:-----------------
PARECER:

Estamos de pleno acordo com o presente Pro-
de Lei,pelo fator de ter ocorrido a participação dos farmac~u-
-,empres~rios e o Sindicato do Com~rcio Varejista,al~m do Presl
e da Associação Comercial de Erechim,e Prefeitura Municipal.

Somos sabedores do consenso entre os citados
a formulação desta Lei,que vir~ em beneffcio do munfcipe,orde

o os plan~~es e dando condiç~es ao bom atendimento,peculiar em
os comerciantes.

Confiamos na sensibi lidade de nossos le9isl~
s,que pelo. exposto em nosso parecer, aprovem o referido Projeto.

e o parecer.

7

s~lº de novembro de 1985.
~

~ ---------



Ao cumpriment~-Io cordialmente,vimos por

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

Erechim, Iº de novembro de 1985.

Senhor Presidente

'dO Ame 10 desta,~olicitar regime de urgencia na aprovaçao
de Lei 034/85.

\

do

Reivindicamos o pedido, pois somos sabe~_
A os dos fatos ocorridos em prol do setor farmaceutlco de nossa

- e,ou seja,o hor~rio de plant~es para o atendimento ao p~bll
e n~o pode sob maneira ser projudicado.

Na certeza de contarmos com sua peculiar
-ibi lidade,subscrevemo-nos,

.Sr.
, T oson Jose onln

residente da C~mara de Vereadores de Erechim



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara~Municipal de Erechim

Erechim, Iº de novembro de 1985.

Senhor Presidente:

Cumprimentando-o cordialmente,vimos por

PDS.•-_---'

senso, subscrevemo-nos

E.coj.e..:tode Le i 034/85, em reg ime de urg~nc ia.
Solicitamos urg~ncia do parecer desta e

a Comissão,em virtude de problemas j~ ocorridos em nossa -
-e ade no que tarige aos plant~es de farm~cias,necess~rios p~
bom desenvolvimento de no os munfcipes.

za de contarmos com seu peculi-

•Sr.

~Ifdio Jos~ Cervo
residnte da Comissão Única de Pareceres
ra de Vereadores.

2
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